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Proposta de 

DDEECCIISSÃÃOO  DDOO  PPAARRLLAAMMEENNTTOO  EEUURROOPPEEUU  EE  DDOO  CCOONNSSEELLHHOO  

que adopta um programa comunitário plurianual para a 

promoção de uma utilização mais segura da Internet e 

das novas tecnologias em linha 
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Introdução 

A União Europeia preocupou-se com  a segurança na Internet  quase desde o m om ento 

em  que esta foi disponibilizada ao público.  

Desde 1996 tem  vindo a desenvolver, um a acção pioneira no com bate aos conteúdos 

ilegais e nocivos. 

v COM(96)  483 -  Livro Verde sobre a protecção dos m enores e da dignidade da 

pessoa hum ana nos serviços audiovisuais e de inform ação 

v COM(96)  487 -  Com unicação relat iva ao conteúdo ilegal e lesivo na Internet  

Essa preocupação não cessa.  

v O plano de acção de 1999 -  2004 para um a Internet  m ais segura foi um  

elem ento fundam ental da act ividade da Com issão neste dom ínio. 

½ Criação de um a rede europeia de linhas directas;  

½ Prom oção de 

� auto- regulação, e 

� códigos de conduta;  

½ Apoio a sistem as de filt ragem  e classificação;  

½ Est im ulo de acções de sensibilização. 

Os resultados foram  posit ivos, de acordo com  a avaliação externa concluída para o 

período com preendido ent re 1999 e 2002, m as não se pode deixar de acom panhar a 

evolução deste am biente.  

v ( ...)  a com plexidade das questões e a m ult iplicidade de actores envolvidos 

obrigam  a act ividades suplem entares.  

v Há agora novos desafios tanto em  term os quant itat ivos com o qualitat ivos. 
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Em  term os qualitat ivos:  

v Crescente poder dos com putadores a nível de  

½ Processam ento, e 

½ Capacidade de arm azenam ento;  

v Desenvolvim ento e disponibilização ao público da banda larga;  

v Maior capacidade da m ais recente geração de redes de telefonia m óvel (3G) . 

Em  term os quant itat ivos:  

v A evolução tecnológica cont r ibui para o aum ento  

½ do volum e  

½ e dos t ipos. 

DE CONTEÚDOS DISTRIBUÍDOS. 

Mais do que regular a I nternet ,  os object ivos prosseguidos com  as sucessivas 

Com unicações e Decisões e Recom endações parecem  ter alvos bem  definidos:  

COM(96)  483 -  Livro Verde sobre a protecção  

v dos MENORES e  

v da DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA  

NOS SERVIÇOS AUDIOVISUAIS E DE INFORMAÇÃO. 

Procuram -se proteger os MENORES e a DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA 

relat ivam ente a:  

COM(96)  487 – (Com unicação relat iva ao...)  

v Conteúdo ilegal e  

v Conteúdo lesivo 

DA INTERNET. 
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O âmbito da proposta 

A rtigo 1º 
[Objectivo do programa] 

1 - A presente decisão adopta um programa comunitário para promover uma utilização mais 

segura da Internet e das novas tecnologias em linha, nomeadamente por parte das crianças, e 

combater conteúdos ilegais e conteúdos não desejados pelo utilizador final. 

O programa será conhecido como programa “Para uma Internet mais segura plus”[...] 

O n.º  2 do art igo 1.º  contém  quat ro alíneas que correspondem  às m edidas a 

im plem entar:  

(a) combater os conteúdos ilegais; 

(b) fazer face aos conteúdos não desejados e nocivos; 

(c) promover um ambiente mais seguro; 

(d) sensibilizar. 

a) Conteúdos ilegais 

v O com bate aos conteúdos ilegais será feito com  recurso a linhas directas que 

perm item  aos cidadãos com unicar a existência dos m esm os. 

v Estas com unicações visa perm it ir  que sejam  tom ada de m edidas por parte  

½ do fornecedor de serviços Internet  (FSI ) , 

½ da polícia, ou  

½ da linha directa específica. 

b1) Conteúdos não desejados 

v Os ut ilizadores devem  ter à sua disposição ferram entas adequadas que lhes 
perm itam  decidir com o enfrentar conteúdos não desejados. 

v Procura-se “dar m aior poder aos ut ilizadores” . � 
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b2) Conteúdos nocivos 

O com bate aos conteúdos nocivos segue o m esm o cam inho que o dos conteúdos não 

desejados.  

São colocados no m esm o patam ar 

v O incóm odo do spam ;  

v O contacto das crianças com  

½ Pornografia, e 

½ Violência. 

b) Conteúdos... 

A proposta de Decisão acaba por indicar um  cam inho:  devem  exist ir  m eios que 

perm itam  a um  ut ilizador decidir qual o t ipo de conteúdos a que consegue ter acesso. 

Mas com o é que alguém  sabe se algo é “nocivo”  ou “não desejado”  por si, senão após 

um a prim eira visita? 

Um a boa ferram enta pode filt rar diversos t ipos de conteúdos a nível das m ensagens 

não solicitadas (via correio elect rónico) , perm it indo lim itar o acesso a determ inadas 

páginas com  determ inado t ipo de conteúdos por m eio de 

v Sistem as de classificação, e 

v Rótulos de qualidade. 

“O desenvolvim ento de tecnologias de filt ragem  terá devidam ente em  conta a evolução 

tecnológica [ ...] .”   

“ [ e deverá ser]  coordenada com  as acções de prom oção de um  am biente m ais seguro 

(acção de auto- regulação)  e de sensibilização ( inform ação do público sobre os m eios 

para fazer face aos conteúdos não desejados e nocivos) .”  

³6HUi�HQFRUDMDGD�D�XWLOL]DomR�GH�PHGLGDV�WHFQROyJLFDV�GH�UHIRUoR�GD�SURWHFomR�GD�SULYDFLGDGH�´�

Esta frase parece aqui “deslocada” :  Será que se adm ite ser a visita de 

determ inadas páginas, em  si m esm o, um  risco para a privacidade pessoal? 
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c) Ambiente mais seguro 

“Um  sistem a plenam ente operacional de auto- regulação const itui um  elem ento 

essencial para lim itar o fluxo de conteúdos nocivos e ilegais.” 

Esta auto- regulação passa pelo envolvim ento de todos:  

v ut ilizadores da Internet ;  

v fornecedores de serviços;  

v ent idades reguladoras. 

A auto- regulação com o resultado de:  

v representat ividade e consulta das partes interessadas;  

v elaboração e im plem entação de códigos de conduta;  

v criação e colaboração de organism os nacionais que facilitem  a cooperação a 
nível com unitário;  

v avaliação nacional do seu enquadram ento, em  cada um  dos Estados. 

“Para um a Internet  m ais segura” –  fórum  com  os seguintes object ivos:  

v Est im ular a ligação em  rede das est ruturas neste dom ínio nos Estados-Mem bros  

v reforçar as ligações com  organism os de auto- regulação fora da Europa;  

v I ncent ivar consensos e a auto- regulação na  

½ classificação da qualidade dos sites;  

½ criação de códigos de conduta;  

½ classificação de conteúdos t ransm edia. 

“Há um a necessidade perm anente de acção com unitária nesta área para incent ivar a 

aplicação de códigos de conduta pelas em presas europeias associadas à Internet  e às 

novas tecnologias em  linha.” 

v Ent re estas novas tecnologias, incluir 

½ Os telem óveis de 3.ª Geração;  

½ Os jogos online. 
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d) Sensibilizar 

As acções de sensibilização devem  

v incidir num a série de categorias de conteúdos  

½ i legais,  

½ não desejados, 

½ nocivos;  

v abordar questões ligadas à 

½ protecção dos consum idores,  

½ protecção dos dados, 

½ segurança da inform ação e das redes. 

v abranger conteúdos dist r ibuídos at ravés 

½ da Internet ;  

½ de novas form as de com unicação interact iva ( incluíndo telefonia 
m óvel) :  

� serviços de com unicação P2P, 

� vídeo em  banda larga, 

� m ensagens instantâneas (SMS, MMS, 3G) , 

� salas de conversa (chat room s) . 

Considerandos... 

(4)  Haverá um a necessidade perm anente de acção tanto na área dos conteúdos 

potencialm ente nocivos para crianças ou não desejados pelo ut ilizador final com o na 

área dos conteúdos ilegais, nom eadam ente a pornografia infant il.  

 (7)  São ainda necessárias m edidas prát icas para  

v incent ivar a denúncia de conteúdos ilegais a quem  de direito,  

v est im ular o desenvolvim ento de tecnologias de filt ragem ,  
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v difundir as m elhores prát icas relat ivas a códigos de conduta que integrem  

princípios generalizadam ente aceites, 

v inform ar e educar pais e crianças no que respeita à m elhor m aneira de 

beneficiar das potencialidades dos novos m edia de m odo seguro. 

 (13)  Atendendo a que os object ivos das acções propostas não podem  ser 

suficientem ente realizados pelos Estados-Mem bros, dada a dim ensão t ransnacional das 

questões em  jogo, [ ...]  a Com unidade pode adoptar m edidas, em  conform idade com  o 

princípio da subsidiariedade consagrado no art igo 5º do Tratado. 

Terminandos... 

Porque razão as iniciat ivas nacionais no âm bito do Fórum  “Para  um a Internet  m ais 

segura” não são disponibilizadas de form a m ais visível perante os interessados (pais, 

professores, crianças)? 

Se inform ação não solicitada e não desejada cont inua a chegar até nós de form a 

im pune e avassaladora, porque m ot ivo inform ação desejável para protecção de 

crianças, com  program a com unitário específico dest inado precisam ente a sensibilizar 

tanto essas crianças quanto os que por elas são responsáveis, perm anece à espera que 

os ut ilizadores a procurem ?  

Docum entação com unitária:  

v COM (96)  483 -  Livro Verde sobre a protecção dos m enores e da dignidade da 

pessoa hum ana nos serviços audiovisuais e de inform ação;  

v COM (96)  487 -  Com unicação relat iva ao conteúdo ilegal e lesivo na Internet ;  

v RECOMENDAÇÃO 560/ 98/ CE de 24 de Setem bro de 1998, sobre a protecção 

dos m enores e da dignidade hum ana nos serviços audiovisuais e de inform ação;  

v DECISÃO N.° 276/ 1999/ CE, que adopta um  plano de acção com unitário 

plurianual para fom entar um a ut ilização m ais segura da Internet  at ravés do 

com bate aos conteúdos ilegais e lesivos nas redes m undiais;  
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v DIRECTIVA 2000/ 31/ CE relat iva a certos aspectos legais dos serviços da 

sociedade de inform ação, em  especial do com ércio elect rónico, no m ercado 

interno («Direct iva sobre o com ércio elect rónico») ;  

v COM (2001)  106 – Relatório relat ivo à aplicação da Recom endação do Conselho 

de 24 de Setem bro de 1998 com  relação à protecção dos m enores e da 

dignidade hum ana;  

v DIRECTIVA 2002/ 58/ CE relat iva ao t ratam ento de dados pessoais e à protecção 

da privacidade no sector das com unicações elect rónicas (Direct iva relat iva à 

privacidade e às com unicações elect rónicas)  

v COM (2002)  263 -  Com unicação “eEurope 2005:  Um a sociedade da inform ação 

para todos”;  

v COM (2003)  653 -  Com unicação relat iva à avaliação do plano de acção 

com unitário plurianual para fom entar um a ut ilização m ais segura da Internet  e 

das novas tecnologias em  linha at ravés do com bate aos conteúdos ilegais e 

lesivos, principalm ente no dom ínio da protecção das crianças e dos m enores;  

v COM (2003)  776 – Segundo relatório relat ivo à aplicação da Recom endação do 

Conselho de 24 de Setem bro de 1998 com  relação à protecção dos m enores e 

da dignidade hum ana;  

v COM (2004)  28 -  Com unicação sobre as com unicações com erciais não 

solicitadas;  

v COM (2004)  91 -  Proposta de DECISÃO [ ...]  para a prom oção de um a ut ilização 

m ais segura da Internet  e das novas tecnologias em  linha. 

Algum as páginas nacionais associadas ao program a 

Ministér io da Educação 

I nst ituto de Comunicações de Portugal 

Miúdos Seguros na Net  

Universidade de Évora 
 

1 de Junho de 2005  


